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Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: UMBAUBA - Estado: SE - CEP: 49260000

Advogado: ISAAC COSTA DOS SANTOS  5089/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201987000250
Número Único: 0000243-73.2019.8.25.0076
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/02/2019
Competência: Umbaúba
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
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Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201987000250, referente ao protocolo nº 20190207153204247, do

dia 07/02/2019, às 15h32min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE UMBAÚBA – ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

desempregado, inscrito no RG sob o nº 7.090.973-3, SSP/SE, no CPF sob o n° 

059.387.055-76, nascido em 21.04.1998, filho de João Alves dos Santos e 

Josefa Maria da Conceição, residente e domiciliado na Travessa VI, nº 635, 

Povoado Pau Amarelo, Zona Rural, CEP. 49260-000, Umbaúba/SE, por seus 

Advogados, ISAAC COSTA DOS SANTOS e CARLOS SANTANA SALVADOR, 

inscritos na OAB/SE sob o n° 5089 e 8971, respectivamente, com escritório 

profissional sede situado na Avenida Tenente Eloy, n° 650, Centro, CEP. 49200-

000, na Cidade de Estância, no Estado de Sergipe, onde recebe citações, 

intimações e demais atos processuais, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, com fundamento no artigo 783 do Código de Processo Civil 

de 2015, apresentar 
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AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, com sede à Rua Senador Dantas, nº 74 - 5º andar - 

Centro, CEP. 20031-205, Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, que 

passo a expor: 

 

PRELIMINARMENTE - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O REQUERENTE não tem condições financeiras de arcar com as 

despesas processuais devidas, portanto, com fulcro no art. 4º da Lei 1.060/50, 

requerem que se digne o BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

DOS FATOS 

O REQUERENTE, foi vítima de um acidente de trânsito que aconteceu 

no dia 15 de abril de 2018, como consta no Registro Policial de Ocorrência e 

demais documentos em anexo. 

O acidente aconteceu em uma via pública, o REQUERENTE conduzia 

sua motocicleta Honda/POP 110I, PRETA, ano 2016, placa QKY 5582, chassi nº 

9C2JB0100HR233972, onde foi surpreendido por um cidadão montado em 

cavalo que atravessava a pista, impedindo o mesmo de desviar-se, após o 

tombamento da moto o cavaleiro evadiu-se do local sem prestar o devido 

socorro ao REQUERENTE que ficou caído gravemente ferido sobre a terceira 
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faixa, o AUTOR foi socorrido pela SAMU e logo em seguida foi encaminhado 

para o HUSE, onde foi submetido ao tratamento cirúrgico. 

O REQUERENTE deu entrada no Hospital de Urgência de Sergipe com 

traumatismo craniano, fratura de antebraço direito, cotovelo esquerdo e o 

corpo e côndilo da mandíbula, desta forma, ficou internado até 25 de abril de 

2018, e compareceu ao Hospital Regional em Itabaiana em 09 de julho de 

2018 para cirurgia de correção da fratura em mandíbula. 

O REQUERENTE encontra-se com sequelas permanente do acidente, 

entre elas a debilidade permanente de função mastigatória, bem como não 

consegue levantar pesos por conta das lesões do antebraço direito, cotovelo 

esquerdo, impedindo o mesmo de trabalhar. 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA AÇÃO 

Entende o REQUERENTE que suas pretensões indenizatórias não se 

encontram prescritas, considerando que sua invalidez foi declarada no ano de 

2013, conforme todos os documentos demonstrativos, tendo-se não só o 

simples fato de sofrer acidente de trânsito que gera o direito à indenização por 

invalidez ou debilidade, quanto a constatação que os danos são irreversíveis, 

após todas as tentativas de reversão com tratamentos médicos, cirúrgicos, 

fisioterápicos, etc. 

De acordo com o extrato bancário, o DEMANDANTE, recebeu a 

quantia indenizatória no dia 15 de janeiro de 2018. 

É claro e objetivo dizer que o REQUERENTE tem todos os fatos 

coerentes e cabíveis para esta demanda.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
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Inclusive, é de grande importância relatar que o REQUERENTE além 

de obter todas as provas cabíveis para o recebimento do mesmo, ainda passou 

por vários transtornos morais e psicológicos.  

O REQUERENTE ainda sofre com os danos físicos e estéticos causados 

pelos acidentes.  

Não restando mais nenhuma outra forma para solucionar estes 

conflitos, restou ao REQUERENTE, vir buscar a tutela jurisdicional para ver seu 

direito assegurado. 

 

DO DIREITO 

Diante dos fatos apostos supra, não há o que cogitar se o 

REQUERENTE tem direito ou não a receber na totalidade o valor da indenização 

a título de morte, ou do dever da REQUERIDA de pagar ou não o valor devido 

na sua totalidade, pois trata-se de matéria de direito, e sendo assim, a 

pleiteante deverá ser ressarcida do valor restante, qual seja, de R$ 10.535,74 

(dez mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), sendo 

todos os valores acrescidos de juros de mora e correção monetária devida, a 

partir da data do pagamento parcial, visto que administrativamente só recebeu 

a importância de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais a cinquenta 

centavos). 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
seguro. 
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Ademais, a jurisprudência é uníssona quanto à complementação de 

indenização securitária quando o valor pago administrativamente a menor, 

levando-se em conta quando há sequelas que torne a vítima totalmente 

inválida. 

De outro norte, a responsabilidade pela indenização do seguro DPVAT 

configura direito fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do 

solidarismo (artigo 3º, inciso I da Constituição Federal - CF) e de outro, porque 

a referida indenização corresponde a direito individual homogêneo, o que o 

eleva à categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c artigo 5º, X, da CF). 

Pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que a 

quitação do valor já recebido pela parte não significa renúncia ao seu direito, 

que é assegurado por lei, havendo extinção da obrigação tão somente no que 

diz respeito ao quantum quitado pela seguradora. Transcrevo decisões nessa 

trilha:  

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

CONHECIMENTO SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. - O recibo de quitação 
outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 
parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 

6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 
postular em juízo a sua complementação. Precedentes. - Grifei 

(REsp 363604/SP, Terceira Turma, Relª Minª Nancy Andrighi, DJ 
17.06.2002, p. 258). 

Deste modo, os saques efetuados pelo beneficiário do seguro em 

relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a 

diferença em relação ao montante que lhe cabe em conformidade com a lei 

que rege a espécie. 
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Por tudo, está claro o dever da REQUERIDA complementar o valor 

faltante, e assim adimplir com suas obrigações. 

 

DOS PEDIDOS 

 Diante de todos os fatos e fundamentos anteriormente 

dispostos, REQUER: 

A princípio, o deferimento dos Benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50, em seu art. 4º, por não poder arcar 

com às custas processuais sem prejuízo da própria subsistência e de sua 

família; 

Excelência, que em consequência com o que foi abordado nesta 

exordial, se julgue procedente a presente demanda, condenando a REQUERIDA 

ao pagamento das complementações das indenizações devidas a título 

de seguro obrigatório no valor de R$ 10.462,50 (dez mil quatrocentos e 

sesenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo tal valor acrescido de juros 

de mora de 1% (um por cento) a partir da citação e correção monetária 

devida, a partir da data do pagamento a menor; 

A citação da REQUERIDA no endereço indicado, para que querendo e 

podendo, conteste a presente peça exordial, sob pena de revelia e de confissão 

quanto à matéria de fato e de direito, de acordo com o art. 344 do CPC/2015; 

Não tem interesse em audiência de conciliação e/ou 

mediação; 

Requer também a produção de todas as provas em Direito admitidas, 

quais sejam, prova documental, pericial, testemunhal, depoimento pessoal e 
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as demais admitidas para elucidação do alegado, na fase própria e nos termos 

do art. 369 do Código de Processo Civil de 2015; 

Seja a REQUERIDA condenada a pagar às custas processuais e os 

honorários advocatícios de sucumbência no montante de 20% (vinte por 

cento) do valor da causa. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.535,74 (dez mil quinhentos e trinta e 

cinco reais e setenta e quatro centavos). 

Pede e espera deferimento. 

Umbaúba/SE, 07 de fevereiro de 2019  

ISAAC COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO OAB/SE 5089 
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06/02/2019 Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/index.wsp?wi.redirect=03C7QG9O0QADXJV0YJDM 1/1

 

 

Tribunal de Justiça de Sergipe

CÁLCULO DE CORREÇÃO 

Utilizando INPC 

Detalhamento dos Meses 

 

Data Inicial.......: 15/01/2019 

Valor Inicial......: R$ 10462.50 

Data Final.........: 06/02/2019 

Valor Corrigido........: R$ 10.462,50 

 

1 - Valor inicial em 15/01/2019 10462.50
 

2 - Corrigido pelo(a) % ficou em 01/02/2019 R$ 10.462,50

 

 

CÁLCULO DOS JUROS 

Taxa de Juros Mensal...: 
 

Meses de Juros.........: 0
 

Valor dos Juros Mensais: R$ 0,00
 

Taxa de Juros Diária...: 0,03 %
 

Dias de Juros..........: 21
 

Valor dos Juros Diários: R$ 73,23
 

Valor total dos Juros: R$ 73,23
 

Valor Corrigido + Juros: R$ 10.535,74 

 

CÁLCULO DA MULTA 

Perc. de Multa: 0 

Valor da Multa: R$ 0,00 

 

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 

Perc. de Honorários: 0 

Valor de Honorários: R$ 0,00 

 

TOTAL FINAL........: R$ 10.535,74
 

(DEZ MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS)
 

Este serviço é meramente informativo.

Imprimir  Voltar
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900057}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial.A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do NCPC.Em que pese a redação cristalina do art. 3341, do NCPC, no qual se faria

necessária a designação de Audiência de Conciliação entre as partes, observa o Juízo que se trata de demanda

afeta aos seguros dos consórcios DPVAT e que, inobstante a designação anterior de diversas audiências ao longo

dos anos, a Seguradora Líder - responsável pela gestão dos pagamentos dos segurados - jamais ofertou propostas

de pagamentos, sempre havendo a necessidade de designação de prova pericial em tais feitos, ou no caso do pleito

cingir-se meramente à correção de valores, de julgamento antecipado do mérito.Nestes termos e primando pelos

princípios da efetividade, da celeridade e da economia processuais, determino a citação da parte requerida para que

conteste o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação ou, havendo efetivamente uma proposta de

acordo, pugne expressamente pela designação de assentada conciliatória dentro de referido prazo. Havendo pedido,

agende-se junto ao Setor de Conciliações deste Juízo, devendo o feito seguir os trâmites inerentes ao NCPC.Advirta-

se a parte requerida de que deverá acostar aos autos o procedimento administrativo que deu lastro ao eventual

pagamento da indenização securitária, observando-se se neste há documentos referentes a data da entrada do

pedido administrativo pela autora, o valor e a data em que foram realizados depósitos de valores em favor desta bem

como os percentuais de enquadramento na tabela da SUSEP e de perda utilizados como parâmetros para o

pagamento.Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte

autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu

direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).No mais, analisando os

autos, verifico, desde já, a provável necessidade de realização de perícia para aferir a existência e o grau de

invalidez suportada pela parte requerente, por se tratar de demanda afeta à complementação do seguro

DPVAT.Assim, sem prejuízo das determinações acima e novamente por medida de economia e celeridade

processuais, proceda a Secretaria à reserva de uma data junto ao setor de perícia médica deste Tribunal para, em se

confirmando ulteriormente a necessidade, disponibilizá-la em curto prazo à parte autora.Agende-se com

antecedência mínima de 120 (cento em vinte) dias, na especialidade de ortopedia.Em atendimento a Resolução n°

127/2011 do CNJ, e o Ato n° 390/2011 do TJ/SE, arbitro desde já honorários do perito em R$ 626,49 (seiscentos e

vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).Com a juntada da contestação e réplica nos autos volvam para fins de

confirmação da data agendada e eventual encaminhamento imediato da autora. 1Art. 334. Se a petição inicial

preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência

de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo
p. 34



menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987000250 - Número Único: 0000243-73.2019.8.25.0076
Autor: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

 

 pleiteados na inicial.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do NCPC.

Em que pese a redação cristalina do  art. 334
1
, do NCPC, no qual se faria necessária a designação de A

  udiência de Conciliação entre as partes, observa o Juízo que se trata de demanda afeta aos seguros dos
consórcios DPVAT e que, inobstante a designação anterior de diversas audiências ao longo dos anos, a
Seguradora Líder - responsável pela gestão dos pagamentos dos segurados - jamais ofertou propostas de
pagamentos, sempre havendo a necessidade de designação de prova pericial em tais feitos, ou no caso do
pleito cingir-se meramente à correção de valores, de julgamento antecipado do mérito.

Nestes termos e primando pelos princípios da efetividade, da celeridade e da economia processuais, 
   determino a citação da parte requerida para que conteste o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados

 da citação ou, havendo efetivamente uma proposta de acordo, pugne expressamente pela designação de
assentada conciliatória dentro de referido prazo. Havendo pedido, agende-se junto ao Setor de
Conciliações deste Juízo, devendo o feito seguir os trâmites inerentes ao NCPC.

Advirta-se a parte requerida de que  que deudeverá acostar aos autos o procedimento administrativo
lastro ao eventual pagamento da indenização securitária, observando-se se neste há documentos referentes
a data da entrada do pedido administrativo pela autora, o valor e a data em que foram realizados depósitos
de valores em favor    desta bem como os percentuais de enquadramento na tabela da SUSEP e de perda
utilizados como parâmetros para o pagamento.

  (art. 337, NCPC), manifeste-se a parteEm havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

, vista à parte requerida por 15 (quinze) diasSe houver juntada de novos documentos com a réplica
(art. 437, §1º, NCPC).

  No mais, analisando os autos, verifico, desde já, a provável  paranecessidade de realização de perícia
    aferir a existência e o grau de invalidez suportada pela parte requerente, por se tratar de demanda afeta à

complementação do seguro DPVAT.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000365564-15. fl: 1/2
em 14/02/2019 às 18:31:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, 
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   Assim, sem prejuízo das determinações acima e novamente por medida de economia e celeridade
 processuais, proceda a Secretaria à reserva de uma data junto ao setor de perícia médica deste Tribunal

para, em se confirmando ulteriormente a necessidade, disponibilizá-la em curto prazo à parte autora.

 Agende-se com antecedência mínima de 120(cento em vinte) dias, na especialidade de ortopedia.

 Em atendimento a Resolução n° 127/2011 do CNJ,e o Ato n° 390/2011 do TJ/SE, arbitro desde já
honorários do perito em R$ 626,49(seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

 Com a juntada da contestação e réplica nos autos volvampara fins de confirmação da data agendada e
eventual encaminhamento imediato da autora.

 

1Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
 

 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA
, conforme art. 1º,MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, em 14/02/2019, às 18:31:57

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000365564-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000365564-15. fl: 2/2
em 14/02/2019 às 18:31:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado 201987001698.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201987001698 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Normal(Justiça Gratuita)

201987001698

PROCESSO: 201987000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000243-73.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: (...) determino a citação da parte requerida para que conteste o feito, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da citação ou, havendo efetivamente uma proposta de acordo, pugne expressamente pela
designação de assentada conciliatória dentro de referido prazo. Havendo pedido, agende-se junto ao Setor de
Conciliações deste Juízo, devendo o feito seguir os trâmites inerentes ao NCPC. Advirta-se a parte requerida
de que deverá acostar aos autos o procedimento administrativo que deu lastro ao eventual pagamento da
indenização securitária, observando-se se neste há documentos referentes a data da entrada do pedido
administrativo pela autora, o valor e a data em que foram realizados depósitos de valores em favor desta bem
como os percentuais de enquadramento na tabela da SUSEP e de perda utilizados como parâmetros para o
pagamento.Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC) (...)

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro -  -     Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiMagistrado(a) de Umbaúba, em 27/02/2019, às 12:47:17

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000487569-10.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000487569-10. fl: 1/2
em 27/02/2019 às 12:47:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Magistrado(a) de Umbaúba, 

p. 40
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000487569-10. fl: 2/2
em 27/02/2019 às 12:47:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Magistrado(a) de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201987001698, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190403095000945 às 09:50 em 03/04/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2579138- C3/ 2019-01281/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

 

 

Processo: 00002437320198250076 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/08/2018. 

Com base no próprio laudo pericial acostado, verifica-se que a pagamento realizado na esfera administrativa 

encontra-se acordo com percentual indenizável para as lesões suportadas. 

Utilizando-se adequação legal do estipulado na avaliação médica juntada pelo autor, verifica-se que o 

percentual indenizável é de: 50% (grau moderado) de COTOVELO ESQUERDO, de acordo com a tabela anexa da 

Lei 11.945/09. 

Assim, a aludida lesão corresponde exatamente ao valor pago administrativamente de R$ 3.037,50 (três mil 

trinta e sete reais e cinquenta centavos), portanto, não havendo de se falar em qualquer complementação. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

09/08/2018 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/04/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que trouxe 

aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, ocorre, que este documento 

constatou duas lesões, mas apenas gradou a lesão do cotovelo esquerdo, o mesmo não quantificou a lesão da 

função mastigatória, ou seja, o laudo do IML encontra-se incompleto, pois o mesmo não estabelceu  o grau de 

limitação da função mastigatória a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora acostou aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, ocorre que, o mesmo deixou 

de graduar a lesão da função mastigatória, sendo assim, deixou de provar o percentual de invalidez e o grau de 

redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.037,50 (três mil trinta e sete reais e cinquenta centavos) após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.037,50 (três mil trinta e sete reais e cinquenta centavos) após a parte ser submetida a perícia e de acordo 

com avaliação médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, realizou-se o 

referido pagamento. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 15/04/2018.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 3.037,50 (três mil trinta e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com o grau das lesões 

apresentadas à época do referido exame. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

Lesões de órgãos e estruturas crâniofaciais, cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

100 R$ 13.500,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) 

R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos) 

10% (grau residual) 
R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais) 

 

Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de fls. 22, verifica-se laudo 

pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera administrativa, uma vez 

                                                           
4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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que a lesão apurada no LAUDO DO IML, O COTOVELO ESQUERDO corresponde ao pagamento efetuado 

administrativamente na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), não havendo de se falar em complementação de indenização para esta lesão.  

 

 

 

Salienta-se, que na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo apresentado acima, 

devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.037,50 (três mil trinta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 2 de abril de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

p. 53



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE GILVAN DE 

JESUS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de UMBAUBA, nos autos do Processo nº 

00002437320198250076. 

  

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE GILVAN JESUS SANTOS

Nº Sinistro: 3180454582

Vitima: JOSE GILVAN JESUS SANTOS

Data do Acidente: 15/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180454582.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2018

Carta nº 13511465

A/C: JOSE GILVAN JESUS SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180454582 ASL-0357535/18
Vitima:  JOSE GILVAN JESUS SANTOS
Data Acidente: 15/04/2018
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à SEGURADORA

LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180454582 Vítima: JOSE GILVAN JESUS SANTOS

Data do Acidente: 15/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE GILVAN JESUS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.037,50

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOSE GILVAN JESUS SANTOS

Valor: R$ 3.037,50

Banco: 104

Agência: 000004874

Conta: 00000015071-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE GILVAN JESUS SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3180454582 Umbaúba Invalidez Permanente

15/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CORPO DA MANDÍBULA À ESQUERDA E CÔNDILO MANDIBULAR À DIREITA,
FRATURA DE COTOVELO ESQUERDO,
FRATURA DE OSSOS DO ANTEBRAÇO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ANTEBRAÇO COM PLACA E PARAFUSOS, DE COTOVELO COM FIXAÇÃO PERCUTÂNEA,
OSTEOSSÍNTESE DE MANDÍBULA E ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ANGULO DE ABERTURA DA BOCA E DIFICULDADE NA MASTIGAÇÃO,
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE COTOVELO ESQUERDO.
Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE ESTRUTURAS CRANIO-
FACIAIS,
APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE COTOVELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO PERICIAL DO IML DE SERGIPE, Nº 6707/2018, PELO(A) MÉDICO(A) LEGISTA VICTOR V.
BARROS EM 09/08/2018.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSE GILVAN JESUS SANTOS MBM SEGURADORA S/A
3180454582 Umbaúba Invalidez Permanente

15/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CORPO DA MANDÍBULA À ESQUERDA E CÔNDILO MANDIBULAR À DIREITA,
FRATURA DE COTOVELO ESQUERDO,
FRATURA DE OSSOS DO ANTEBRAÇO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ANTEBRAÇO COM PLACA E PARAFUSOS, DE COTOVELO COM FIXAÇÃO PERCUTÂNEA,
OSTEOSSÍNTESE DE MANDÍBULA E ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ANGULO DE ABERTURA DA BOCA E DIFICULDADE NA MASTIGAÇÃO,
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE COTOVELO ESQUERDO.
Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE ESTRUTURAS CRANIO-
FACIAIS,
APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE COTOVELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO PERICIAL DO IML DE SERGIPE, Nº 6707/2018, PELO(A) MÉDICO(A) LEGISTA VICTOR V.
BARROS EM 09/08/2018.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE GILVAN JESUS SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3180454582 Umbaúba Invalidez Permanente

15/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CORPO DA MANDÍBULA À ESQUERDA E CÔNDILO MANDIBULAR À DIREITA,
FRATURA DE COTOVELO ESQUERDO,
FRATURA DE OSSOS DO ANTEBRAÇO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ANTEBRAÇO COM PLACA E PARAFUSOS, DE COTOVELO COM FIXAÇÃO PERCUTÂNEA,
OSTEOSSÍNTESE DE MANDÍBULA E ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ANGULO DE ABERTURA DA BOCA E DIFICULDADE NA MASTIGAÇÃO,
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE COTOVELO ESQUERDO.
Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE ESTRUTURAS CRANIO-
FACIAIS,
APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE COTOVELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO PERICIAL DO IML DE SERGIPE, Nº 6707/2018, PELO(A) MÉDICO(A) LEGISTA VICTOR V.
BARROS EM 09/08/2018.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE GILVAN JESUS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/04/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

059.387.055-76

JOSE GILVAN JESUS SANTOS

ASL-0357535/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Laudo do IML - Lesões corporais
Outros

JOSE GILVAN JESUS SANTOS : 059.387.055-76
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 28/09/2018
Nome: JOSE GILVAN JESUS SANTOS

Data do cadastramento: 28/09/2018
Nome: JULIANA MARQUES RODRIGUES

CPF: 149.018.967-09CPF: 059.387.055-76

JOSE GILVAN JESUS SANTOS JULIANA MARQUES RODRIGUES
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ISAAC COSTA DOS

SANTOS - 5089}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ISAAC COSTA ADVOCACIA E  
ASSESSORIA JURÍDICA 

Advogado OAB/SE 5089 
 

 
Avenida Tenente Eloy - n° 650 –  Centro -  CEP. 49200-000  –Estância – Sergipe 

Fone:(79)  99835-5250 / 99908-7886  -  E-mail:  dr.isaaccosta@hotmail.com 
Página 1 de 3 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE UMBAÚBA– ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 
PROCESSO: 201987000250 

REQUERENTE: JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS  
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO 

DPVAT S.A 

 

 

 

 

JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS, já qualificado nos autos, por seu 

Advogado, ISAAC COSTA DOS SANTOS, também já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência apresentar 
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ISAAC COSTA ADVOCACIA E  
ASSESSORIA JURÍDICA 

Advogado OAB/SE 5089 
 

 
Avenida Tenente Eloy - n° 650 –  Centro -  CEP. 49200-000  –Estância – Sergipe 

Fone:(79)  99835-5250 / 99908-7886  -  E-mail:  dr.isaaccosta@hotmail.com 
Página 2 de 3 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

Nos seguintes termos: 

Excelência antes mesmos de adentrar no mérito, rebatemos às 

preliminares argüidas, requerendo desde já o seu indeferimento, vejamos: 

Quanto à validade do registro de ocorrência, em que pese tenha seu 

registro no dia 09.08.2018, o referido documento é verdadeiro, e que só fora 

registrado nesta data porque o REQUERENTE, é de família nobre e leiga que 

moram na zona rural e que após sair do hospital e se recuperar foi que o 

REQUERENTE ficou sabendo da necessidade de fazer o registro de ocorrência, 

ao qual fora assinado pelo mesmo e pela autoridade competente.  

Quanto a alegação da ausência da documentação indispensável à 

propositura da presente ação, qual seja, o Laudo Pericial do IML, o mesmo não 

se torna obrigatório, até porque a legislação não explicita quais documentos 

médicos são necessários e/ou desnecessário. Não obstante, fora juntado não 

só todo o prontuário médico, bem como relatórios, laudos, consultas, etc., 

comprovando assim a invalidez total do Autor. 

No tocante a preliminar da carência da ação por falta de interesse de 

agir, a mesma deverá ser indeferida visto que o pagamento configura-se 

modificável sim, pois a REQUERIDA pagou parcialmente o valor devido, tudo 

em conformidade à farta documentação juntada com a inicial, demonstrando 

assim a invalidez total do Autor. 

Quanto à dúvida da REQUERIDA no tocante ao seu dever de 

indenizar, esclarecemos que a sua própria defesa faz menção a Lei 

11.945/2009, tema esse debatido pelo Supremo Tribunal Federal, que para 

pagamento da indenização é levado em consideração a “proporção do grau da 
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ISAAC COSTA ADVOCACIA E  
ASSESSORIA JURÍDICA 

Advogado OAB/SE 5089 
 

 
Avenida Tenente Eloy - n° 650 –  Centro -  CEP. 49200-000  –Estância – Sergipe 

Fone:(79)  99835-5250 / 99908-7886  -  E-mail:  dr.isaaccosta@hotmail.com 
Página 3 de 3 

lesão”, e assim sendo, às consequências do acidente, foram diversas , por isso 

o fundamento de tal pleito. 

De outro norte, este REQUERENTE não se opõe a realização de perícia 

para comprovar a referida invalidez total alegada. 

Quanto ao mérito Excelência, reiteramos os termos da inicial. 

Ademais, realizada a perícia, com o resultado este Autor manifesta 

que não pretende produzir prova em audiência, podendo o feito ter o seu 

julgamento antecipado. 

 

Pede e espera deferimento. 

Umbaúba/SE, 05 de abril de 2019. 

 

ISAAC COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO OAB/SE 5089 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2579138- C3/ 2019-01281/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

  

  

Processo n.º 00002437320198250076 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS, em 

atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 

debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 

(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio de 

cooperação institucional supramencionado. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 8 de abril de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 03/06/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que procedi com a marcação de perícia médica, via SAP, expedindo mandado de intimação nº

201987003455 ao autor, dando-lhe ciência da data marcada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação das partes, por seus respectivos Advogados, para ciência da perícia médica agendada para o dia

03/06/2019 de 09:00 às 10:00 h para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves,

s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201987003455 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Normal

201987003455

PROCESSO: 201987000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000243-73.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Umbaúba, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Perícia agendada para o dia 03/06/2019 de 09:00 às 10:00 h.:Prazo

 Intimação do autor para ciência e comparecimento à perícia agendada para o dia 03/06/2019 de:Finalidade
09:00 às 10:00 h. para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n
Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. OBSERVAÇÃO: deve a parte levar toda a
documentação/exames médicos que possuir para análise e auxílio no exame pericial.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS
Residência : TRAV. VI, POV. PAU AMARELO, , 635
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : Umbauba - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ALYSSON CARDOSO DE MENESES,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 24/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:32:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000988511-61.

Recebi o mandado 201987003455 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000988511-61. fl: 1/2
em 24/04/2019 às 11:32:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALYSSON CARDOSO DE MENESES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000988511-61. fl: 2/2
em 24/04/2019 às 11:32:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALYSSON CARDOSO DE MENESES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  26/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ISAAC COSTA DOS

SANTOS - 5089}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ISAAC COSTA ADVOCACIA E  
ASSESSORIA JURÍDICA 

Advogado OAB/SE 5089 
 

 
Avenida Tenente Eloy - n° 650 –  Centro -  CEP. 49200-000  –Estância – Sergipe 

Fone:(79)  99835-5250 / 99908-7886  -  E-mail:  dr.isaaccosta@hotmail.com 
Página 1 de 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE UMBAÚBA– ESTADO DE SERGIPE. 

 

 
 

 
 

 

 
 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 
PROCESSO: 201987000250 

REQUERENTE: JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS  
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO 

DPVAT S.A 

 

JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS, já qualificado nos autos, por seu 

Advogado, ISAAC COSTA DOS SANTOS, também já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência manifestar ciência da perícia médica agendada para o dia 

03/06/2019 de 09:00 às 10:00 h para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - 

DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - 

Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.  

 

Pede e espera deferimento. 

Umbaúba/SE, 26 de abril de 2019 

ISAAC COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO OAB/SE 5089 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  10/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201987003455) de Intimação Simples - Certidão do oficial - Cadastro do Endereço Atualizado. <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Normal

201987003455

PROCESSO: 201987000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000243-73.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Umbaúba, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Perícia agendada para o dia 03/06/2019 de 09:00 às 10:00 h.:Prazo

 Intimação do autor para ciência e comparecimento à perícia agendada para o dia 03/06/2019 de:Finalidade
09:00 às 10:00 h. para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n
Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. OBSERVAÇÃO: deve a parte levar toda a
documentação/exames médicos que possuir para análise e auxílio no exame pericial.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS
Residência : TRAV. VI, POV. PAU AMARELO, , 635
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : Umbauba - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ALYSSON CARDOSO DE MENESES,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 24/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:32:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000988511-61.

Recebi o mandado 201987003455 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000988511-61. fl: 1/2
em 24/04/2019 às 11:32:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALYSSON CARDOSO DE MENESES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000988511-61. fl: 2/2
em 24/04/2019 às 11:32:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALYSSON CARDOSO DE MENESES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201987000250 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000243-73.2019.8.25.0076

MANDADO: 201987003455

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS

ENDEREÇO:
TRAV. VI, POV. PAU AMARELO nº 635. BAIRRO: ZONA RURAL. Umbauba/
SE. CEP: 49260-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Tv. VI do Povoado Pau Amarelo, s/n, travessa ao lado da Igreja Sr. dos Passos, Umbauba/SE

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por josé lino de oliveira junior, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10/05/2019, às 22:32:10

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001154044-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001154044-25. fl: 1/1
em 10/05/2019 às 22:32:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por josé lino de oliveira junior, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    201987003455.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  26/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando conclusão da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando conclusão da perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  06/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando resultado da perícia 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  17/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO

{Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr. JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS,
brasileiro, maior, inscrito no RG sob o nº 7.090.973-3, SSP/SE, no CPF sob o n°
059.387.055-76,  residente  e  domiciliado  na  Travessa  VI,  nº  635,  Povoado  Pau
Amarelo, Zona Rural, Umbaúba, Sergipe no processo 201987000250.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em  15  de  abril  de  2018  no  município  de  Umbaúba conforme  RPO
(Registro Policial de Ocorrência) 2018/06600.0-000656. Atendido no Hospital de
Urgência de Sergipe (HUSE) com diagnóstico de traumatismo crânio encefálico,
fratura da antebraço direito, luxação cotovelo esquerdo e fratura da mandíbula;
realizados tratamentos cirúrgicos na fratura do antebraço direito (osteossíntese
com placas e parafusos), na luxação do cotovelo esquerdo (redução e fixação com
fio de Kirschner retirado posteriormente) e na fratura da mandíbula conforme
documentação médica presente nos autos.

Refere realização de sessões de fisioterapia e alta pelo médico assistente.

EXAME FÍSICO

1
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Geral:

Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Cicatriz cirúrgica em arco mandibular a esquerda.

Membros Superiores

Ombros,  cotovelos  e  punhos  sem  deformidades,  simétricos  e  tróficos.
Ausência de deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

No antebraço direito, cicatrizes cirúrgicas em bom estado com 9 cm e 11
cm de extensão. Refere dor leve ao exame físico.

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres musculares  e  tendões palpáveis  com ausência  de sinais  flogísticos ou
sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros  com  boa  mobilidade,  Jobe  e  Neer  negativos;  punhos  (flexão,

2

p. 115



extensão,  desvio  ulnar  e  radial)  e  cotovelo  direito  (flexo  extensão)  com
amplitudes  de  movimento  simétricas  e  sem  sinais  aparentes  de  bloqueio
articular. 

No cotovelo esquerdo, apresenta deficit leve na extensão.

Exame neurológico

 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal
Hoffman. Força muscular preservada.

Exame vascular:

Membros superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAME SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia do antebraço direito (23/05/2018): fratura diafisária dos ossos
do antebraço reduzidas anatomicamente e fixadas com placa e parafusos.

Radiografia do cotovelo esquerdo (23/05/2018): articulação reduzida com
fixação com um fio de Kirschner.

DISCUSSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

3
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Avaliadas  as  sequelas  ortopédicas  presentes  no  autor,  decorrentes  do
acidente de trânsito sofrido, temos a ocorrência de fratura das diáfises do rádio e
ulna (CID-10: S52.4) e luxação do cotovelo (CID-10: S53.1).

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos respectivamente:  sequelas residuais com boa função do membro
superior direito e invalidez parcial incompleta – perda da mobilidade de um dos
cotovelos (25%) de grau leve (25%).

Não  foram  avaliadas  as  possíveis  sequelas  advindas  da  fratura  de
mandíbula  e  do  traumatismo  crânio  encefálico.  Sugiro  encaminhar  para
avaliação pelas especialidades competentes.

CONCLUSÃO

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT e no exposto da discussão, o
valor correto a ser pago pelas lesões ortopédicas: (valor total x 70% x 10%) +
(valor total x 25% x 25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Requerido:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

4
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3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide Discussão.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: -

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  17/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação liberação do alvará perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201987000250 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 

solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

 

3.2.2 A partir do recebimento da respectiva intimação, em até 15 (quinze) dias úteis, 

providenciar o pagamento dos honorários das perícias médicas judiciais presenciais 

realizadas no curso normal dos processos, no valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais), independentemente do resultado da perícia judicial presencial e da gravidade da 

lesão apresentada pela vítima/autor da ação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na 

conta abaixo: 

 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 17 de agosto de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, por seus advogados via DJ, para se manifestarem acerca do laudo de p. 114/119, no prazo

de 15 (quinze) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  22/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ISAAC COSTA DOS

SANTOS - 5089}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ISAAC COSTA ADVOCACIA E  
ASSESSORIA JURÍDICA 

Advogado OAB/SE 5089 
 

 
Avenida Tenente Eloy - n° 650 –  Centro -  CEP. 49200-000  –Estância – Sergipe 

Fone:(79)  99835-5250 / 99908-7886  -  E-mail:  dr.isaaccosta@hotmail.com 
Página 1 de 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE UMBAÚBA– ESTADO DE SERGIPE. 

 

 
 

 
 

 

 
 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 
PROCESSO: 201987000250 

REQUERENTE: JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS  
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO 

DPVAT S.A 

 

JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS, já qualificado nos autos, por seu 

Advogado, ISAAC COSTA DOS SANTOS, também já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência manifestar no que segue; 

a) Manifesta que não se opõe ao laudo, assim requer o andamento 

regular do feito. 

 

Pede e espera deferimento. 

Umbaúba/SE, 22 de agosto de 2019 

ISAAC COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO OAB/SE 5089 
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Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  28/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2579138- C3/ 2019-01281/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

  

Processo: 201987000250 

 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

GILVAN DE JESUS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 3.037,50 (TRÊS MIL E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 
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LAUDO PERICIAL: 

 

TABELA: 

 

 

 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor de 

R$ 1.788,75 (um mil setecentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos), valor este inferior ao 

pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 26 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje. I  Considerando o depósito realizado nos autos e a manifestação de fl. retro, EXPEÇA-SE o alvará para

transferência do numerário depositado, em nome de Leandro Koiti Tomiyoshi na conta informada, conjuntamente,

com todos os acréscimos legais existentes, então decorrentes do depósito. II  Após, intime-se o requerido para se

manisfestar sobre o laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987000250 - Número Único: 0000243-73.2019.8.25.0076
Autor: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje.

   I –Considerando o depósito realizado nos autos e a manifestação de fl. retro,
EXPEÇA-SEo alvará para transferência do numerário depositado, em nome de Leandro Koiti Tomiyoshi
na conta informada, conjuntamente, com todos os acréscimos legais existentes, então decorrentes do
depósito.

  II – Após, intime-se o requerido para se manisfestar sobre o laudo pericial. 

 
 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA
, conforme art. 1º,MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, em 15/10/2019, às 07:15:59

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002637829-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002637829-73. fl: 1/1
em 15/10/2019 às 07:15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, 

p. 131



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixo de expedir Alvará, tendo em vista que não fora feito nos autos nenhum depósito judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a requerida para, em 15(quinze) dias, manifestar-se acerca do laudo pericial, bem como acerca da petição

de fl. 121 do perito no que tange aos honorários periciais, realizando, se for o caso, o depósito respectivo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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